
NOTA PÚBLICA DE REPÚDIO 

O Coletivo em Defesa dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, abaixo 

assinado, vem a público se manifestar a respeito da atuação da Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude e da Policia Militar de Miracema frente à ocupação do Centro de 

Ensino Médio Dona Filomena Moreira de Paula, em Miracema, Tocantins. 

Conforme noticiou o site do G1 TO, a Promotoria de Justiça da Infância determinou que 

os/as alunos/as que estavam ocupando o Centro de Ensino Médio Dona Filomena 

Moreira de Paula, fossem retirados/as da escola pela Polícia Militar na manhã do dia 27 

do mês corrente. No ocorrido, adolescentes e jovens foram levados algemados à 

delegacia para prestar depoimento, por não quererem desocupar a escola. 

Assim, considerando o artigo 12º da Convenção Sobre os Direitos da Criança de 1990, 

que estabelece o direito à participação de crianças e adolescentes, sendo o Estado 

responsável por assegurar às crianças e adolescentes, de acordo a formular seus próprios 

juízos, o direito de expressar suas opiniões livremente sobre todos os assuntos 

relacionados que lhe dizem respeito, levando-se devidamente em consideração essas 

opiniões, em função da idade e maturidade da criança; 

Considerando o artigo 15º do Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, que 

garante a crianças e adolescentes o direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como 

pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 

humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis; 

Considerando o artigo 17º do Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, que 

afirmar ser o direito ao respeito de crianças e adolescentes a garantia da condição de 

inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da 

imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e 

objetos pessoais; 

Considerando o artigo 18º do Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, que 

declara ser dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a 

salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor; 

Considerando ainda que a criança e o adolescente em conformidade com a Doutrina da 

Proteção Integral das Nações Unidas incorporada pela Constituição Federal de 1988, 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n o 8069/1990), e Convenção sobre os 

Direitos da Criança das Nações Unidas (Decreto n o 99.710/1990), deve ser colocada a 

salvo de qualquer negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão, 

Repudiamos essa atuação frente à ocupação da escola, tendo em vista que, o ocorrido 

foi arbitrário e ilegal, desprovido de decisão judicial prévia, desrespeitando o que 

preconiza o ECA, e ainda em razão de que a manifestação política é um direito dos/as 

adolescentes, uma vez que as mudanças propostas pela PEC 241 e MP 746, as quais 



os/as adolescentes e jovens se manifestavam contra, provocam mudanças diretas em 

suas vidas. 

Assim, esperamos que atos como estes não se repitam e que os/as adolescentes possam 

se expressar e manifestar livremente, sem qualquer forma de retaliação, repressão, 

constrangimento e violência. E ainda que providências cabíveis sejam tomadas para 

apurar e esclarecer os fatos. 

 

Palmas/TO, 28 de outubro de 2016. 
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